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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 136161 

 CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.:   30351  ,   em   forma 
 reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   à   sua   emissão,   dela   CONSTANDO   TODOS   OS   ATOS   DE   ALIENAÇÕES, 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS   OU   QUAISQUER   OUTROS   GRAVAMES   referente   ao   imóvel 
 matriculado.     ,        CERTIFICA   FINALMENTE,   para   efeito   do   item   12   letra   "d",   capítulo   XIV,   do 
 Provimento   58/89   das   NSCGJ,   que   a   presente   certidão   é   válida   somente   por   30   dias   da 
 data   de   sua   expedição.   Essa   certidão   é   cópia   do   original   e   assinada   digitalmente. 
 Paraguaçu   Paulista-SP,   28   de   abril   de   2026.   Hora:   10:43:11.   Fernando   Aparecido   Anselmo   - 
 Escrevente Autorizado. 

 Ao Oficial...: R$   45,88 
 Ao Estado....: R$   13,04 
 Ao IPESP.....: R$    8,92 
 Ao Reg. Civil: R$    2,41 
 Ao Trib. Just: R$    3,15 
 Ao Município.: R$    2,29 
 Ao Min.Púb...: R$    2,20 
 Total........: R$   77,89 
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